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2º TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO           

   

Aditamento de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, 

inscrita no CNPJ nº 18.557.546/0001-03, neste ato representado pelo seu prefeito Senhor Sidinei Resende Paiva, 

CPF nº ********, brasileiro, casado, doravante denominado contratante e de outro lado a firma VERSUS 

SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA,  CNPJ nº 26.643.308/0001-49, com sede na Avenida 31 de 

março, nº 861, bairro Colônia do Marçal, na cidade de São João del-Rei/MG, CEP 36.302-016, a 

seguir denominada contratada, neste ato representada por Lucimara Aparecida da Cruz, Portadora da Carteira de 

Identidade nº ******, inscrita no CPF sob nº ********, resolvem celebrar o 2º Termo de Aditamento, mediante 

cláusulas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

  

O presente instrumento tem por objetivo aditar as cláusulas TERCEIRA e QUINTA do Contrato 

resultante do Processo Licitatório nº 85/2023, Pregão nº 57/2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

TÉCNICA EM GESTÃO DE CONVÊNIOS, ELABORAÇÃO E CORREÇÃO DE PROJETOS, 

PROPOSTAS, PLANOS DE TRABALHO, ENCAMINHAMENTOS, ACOMPANHAMENTO E APOIO 

NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PROJETOS JUNTO A ÓRGÃOS DOS GOVERNOS ESTADUAL E 

FEDERAL, ENTRE OUTROS, passando ter a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O valor mensal será reajustado conforme o índice de correção IGP-M, com um acréscimo de 6,537% 

sobre o valor original, totalizando R$ 1.757,87 (mil, setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e sete 

centavos). 

  

CLÁUSULA QUINTA 

Fica aditada a Cláusula Quinta do contrato original, prorrogando sua vigência até 15 de janeiro de 2026, 

contados a partir da data de assinatura deste termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

 Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o 2º Termo de Aditamento, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 

Coronel Xavier Chaves, 15 de janeiro de 2025. 

 

 

 

__________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES 

Prefeito Municipal 

  

 

______________________________________ 

VERSUS SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA 

CNPJ nº 26.643.308/0001-49 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME:_____________________________ 

CPF: _______________________________ 

 

NOME:_____________________________ 

CPF: _______________________________ 


